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Decreto n' 1 de 24 de Julho de 1964 

~~=-=N=9_4_1_2_3~--------~-M_a_c_a_p_á_,_2_o_d_e __ Fe_v_e_re_i_ro--de __ 1_9_8_4_-__ 2~~--F_e_ir_a ______ ~ 

Governador do Território 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretar~o de Administração 

Dr . AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretár io de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretãrio de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretar1o de Promoção Social 
Dr~. ~L\RIA DA GLORIA OL IVEIRA AMORIM 

Secretãrio de Obras e Serviços Publicas 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0234 de 13 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapã ,us ando das 
atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j ane i ro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85. 177, de 19 de setembro 
de 1980 , e Ofício n9 0475/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar OSHAR ~!IRANDA PELAES , ocupante do en 
prego de Professor de Ensino de 19 Grau, Código LT- N-601 -
Cla sse " ll", Referência 4, da Tabela Permanente do Governo 
deste Terc~ório, lotado na ~ecretaria. de Educação e Cu l t~ 
ra-SEEC, p~a exercer a funçao de conf1ança , d~ Chefe da De 
visão de Ensino de 19 Grau, Código LT-DAS- 101 .1, do Departa 
menta de Ens ino/SEEC , a contar da presente data . -

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrár i o . 

Pa l ácio do Setentriio, em Maca pá, 13 de feverei r o de 1984, 
959 da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NlNISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0235 de 14 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá usando das 
atribuiç~es que lhe são conferi das pe lo art i go 1~, item I I 
do Decreto- Le i n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo e~ 
vista o que consta do Processo n9 28820 .000051/84-SEGUP, 

RESOLVE : 

Secreta r ~o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secre tário de Agricul t ura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secr etário de Segurança Publica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secre t ário de Sa~de 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Conceder aposen t adoria , de acordo com os artigos 176 , 
Ítem II e 178, Ítem I , alínea "a", da Le i n9 17 11 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pe l a Le i n9 6 . 481, de 
05 de dezembro de 1977 , a JOSÉ ARAGUARINO DE MONT'ALVERNE , 
matrícula n'? 1. 777 . 5 18 , no cargo de Agen te de Po l icia, Códi 
go PC-405 . B, Classe "fi" , Referência NN-29, do Quadro !'erma 
nente do Governo des te Território , devendo perceber proven 
tos correspondente ao cargo em comis são, de Delegado de PÕ 
lícia, Código DAI-20 I. 3, na forma prevista no art i go 180-;
Ítem I, da citada Lei n9 17 11/52 , acrescida a gratificação 
prevista no § 29 do artigo 17 , da Lei n9 6 . 86 1/80 , com a lte 
ração int roduzida pe l a Le i n9 6.732 , de 04 de dezembro de 
1979 . 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrãrio . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá , l l, de fevere iro de 1984, 
959 da Rep~blica e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NI STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0236 de 14 de fevere i ro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapã ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j ane iro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 00007 1/84-SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19- Cancelar, na forma do art igo 113, da Le i n9 
1711, de 28 de outubro de 1952, 'a Licença para trato de in 
t eresses particulares,concedida através do Decreto ( P) n9 0538 
de 12 de maio de 1983 publicado no Diârio Of i c i aldoTerritÕ, 
rio n9 3934, do dia 18 do mesmo mês e ano, ao se rvidor BENE 
DITO BASTOS FERREIRA, ocupante do cargo de Guarda de Presi 
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dia , Código PC- 408. B, Cl asse "B", Referência NH- 25, do Qua 
dro Permanente do Governo deste Território, lotado na Secre 
taria de Segurança Pública-SEGUP, a partir de 15 de fevereT 
ro do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 14 de fevereiro de 1984 , 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do ~napá 

DECRETO (P) N9 0237 de 14 de feve reiro de 1984 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vis t a o que cons ta do Processo n9 28840 . 001 332/ 84-SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Cancelar na forma do artigo 11,do Decreto n9 
38 . 204 , de 03 de·novembro de 1955 , que regulamenta o ar tigo 
116, da Le i n9 171 1, de 28 de outubro de 1952 , a Licença Es 
pecial, concedi da através do Decreto (P) 016 1, de 31 de ja 
nei ro de 1984, publicado no Diário Oficial do Território n9 
4114 , do dia 07 de fevereiro do mesmo ano , da servidora CAR 
~ffiLINA SI LVA BARROS , ocupante do cargo de Professor de EnsT 
no de 19 Grau, Código ~-60 1. B, Classe "B", Referência 4 , do 
Quadro Permanente do Governo deste Território, lotada na Se 
cretaria de Educação e Cultura-SEEC . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 14 de fevereiro de 1984 
959 da República e 4 19 da Criação do Territóri o Federal d; 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0253 de 16 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Des ignar AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA, Secretár io 

de Administração do Governo deste Território, para exercer 
acumulativamente, em substi tuição, o cargo de Governador do 
Território Federal do Amapá , durante o impedimento do res -
pectivo titular, nos dias 16 e 17 de feve reiro do corrente 
ano. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçõe s em contrário . 

Palácio 
1984, 959 da 
ral do Amapá . 

do Setentrião , em Nacapá , 16 de fevereiro de 
RepÚblica e 419 da Criação do Território Fede 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Ar~Á 

PREFEITURA NUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABiNETE DO PREFEITO 

DECRETO N<? 01 1/84- PHN . 

O Prefeito Nunicipal de Nacapá, Capital do Território 
Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confe
ridas pelo Art. 89 da Lei n9 132 , de 23 de dezembro de 1980 . 

DECRETA : 

Art . 19 - Ficam transferidos para o Patrimônio da Em
presa Mun i cipal de Desenvol vimento e Ur banização de Hacapá
EHDESUR , os bens móveis discriminados no Laudo de Avaliação 
de 23 de janeiro de 1984 , a seguir transcrito: 05 (cinco)me 
sas tipo escriturário c/ tampo em fórmica c/ 1 gaveta cen~ 
tral e )laterais, mod . ERSLA marca Confiança, avaliadas em 
Cr$ 400 . 000 , 00 (Quatrocen to s Mil Cruzeiros); 02 (duas) me
sas Fechada para dat ilógrafo tampo em fórmica modelo 502FO, 
medindo 690x950x450 , mar ca Confiança, avaliadas em Cr$ . ... 
98 .000 ,00 (Noventa e Oito Mil Cruzeiros) ; 02 (duas) mesas 
tipo chefia modelo ESRLA , medindo 780x760x1 .500mm,marca Con 
fiança, avaliadas em Cr$ 240 . 000 , 00 (Duzentos e Quarenta Mil 
Cruzeiros) ; 01 (uma) mesa de aço para telefone aberta com 
tampo em fórmi ca modelo 504AD, medindo 640x950x450, avaliada 
em Cr$ 21 . 265 ,00 (Vinte e Um Nil , Duzentos e Sessenta e Cin 
co Cruzeiros) ; 05 (c i nco) armário de aço com moldura de vi~ 
dro modelo 407, medindo 1. 710x900x370 , marca Confiança , ava 
liados em Cr$ 390 . 000,00 (Trezentos e Noventa Hil Cruzei~ 
ros); 01 (um) arquivo de aço com 5 gavetas mixto ofício mo
delo 1258, medindo 140x2 10x630, marca Confiança,avaliado em 
Cr$ 92 .000 , 00 (Noventa e Doi s Mil Cruzeiros) ; 01 (um) Hapo
teca com 5 gavetas modelo 5170 , medindo 60x70x720 ,marca Con 
fiança , ava l iado em Cr$ 130.000 ,00 (Cento e Trinta Mil Cru~ 
zeiros) ; 01 (um) cofre de aço mode l o 2 comercial , medindo 
1 . 190x41 Ox37 5, marca Confiança, avaliado em Cr$ 118 . 000 , 00 
(Cento e Dezoito Mil Cruzeiros ) , 02 (duas) poltrona girato
r ia com braço tipo execut ivo marca giroflex, avaliadas em 
Cr$ 120 . 000 ,00 (Cento e Vinte Hil Cruzeiros); OS (cinco) ca 
deiras alcochoada com rodiz io sem braço par a escriturário ~ 
marca giroflex, avaliadas em Cr$ 120 . 000 ,00 (Cento e Vinte 
Mil Cruzeiros); 01 (um) aparelho de ar condicionado, marca 
Consul de m 10 . 000 BTUS , 220 volts , série ZNC2-1 5425 , ava-
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F . do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Bra sília/DF , 
Rio de Janeiro/RY e Be l ém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12 :00 horas . 

Horá rio : 
Das 14:00 às 17:30 ho ras . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - cent ímetros de 

coluni .................. .... Cr $ 1.680,00 

PREÇOS · ASSINATURAS 

* Hacapá . ....... .. .......... . . 
* Out ras Cidades ........... . •. 
* As assinaturas sao semes -

t ra is e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ............ . 

NÚmero atrasado .... ....... ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12.600,00 
Cr$ 33 . 600,00 

Cr$ 

Cr$ 

120 , 00 

150 , 00 

* Deve rão ser dir igidas por esc rito ao Dire
tor do Depar t amento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amap.l , a t é 8 dias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Candido Mendes • Macapá Território Federal do Amapá v Telelones 222·0444 v Ramais 176- 177- 178 
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liado em Cr$ 187 .000,00 (Cento P Oitenta ~ s~t~ ~il Cruzei
ros) ; 01 (um)aparelho de ar condicion.tdo,marca c .. :tstll de 1~.000 
llTt;S, 220 volts , série YAH3-82542,ilv;tliado em Cr$ : 439 .C•' ,00 
(Quatrocentos e Trinta c Nove Hil Cru•c·it·,,s); '•' (doi,. vu1 
tiladorcs de mesa com 2 velocidaJes cem JL cr .c '1alh, ·a th-

3 rotações, de 110 volts marca Brit~nia, avaliados em Cr$ 
46.370, 00 (Quarenta c Seis Mil, fre~cntos c Setenta Cruzei
ros); 02'(duas) máquinas de calcular com fita c visor,marca 
Olivetti Divisuma, modelo 31PD, Lipo e letr5nica matricu l a 
28515338 c 28515340 , avaliadas em Cr$ 219. 500,00 ( Duzentos 
e Dezenove Mil e Quinhentos Cruzeiros); 04 (quatro)máqu inas 
de escrever manual , marca Olivetti modelo 98/46,ttpo Elite , 
matrícula n9 2161 154 , 2161168, 2161190 e 2161200 respectiva 
mente , avaliada s em Cr$ 884 .600,00 (Oitocentos c Oitenta i 
Quatro ~lil e Seiscentos Cruzeiros ) ; 01 (uma) prancheta para 
desenho com tampo de made ira regul:Ívd medindo 1. 50Dx1.000 , 
avaliado emCr$ :58 .475,00(Cincoenta e Oito Nil, Quatrocentos 
e Setenta c Cinco Cruzeiros). 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor, na da 
la de sua publi caç~o, revogadas us disposições em contrá
r io . 

ClJ}!PR;\-SE, REGlSTR!::-SE E PUBLTQl'l.-SE . 

PAL,Í,CIO 31 DE ~!ARÇO, 10 de fevereiro de 1984 . 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Nacapá 

PUIILICADO ~ESTE DEPARTA~!ENTO DE ADHIN ISTRAÇÃO, aos 10 
dias do m~s de fevereiro de 1984 . 

EDITH RAI~lUNDA RIBEIRO DE S .~ 
Diretora do Departamento de Admi nist raçio 

PORTARIA N9 1 1 de 1 O de janeiro de 1984 

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CO~CESSAO DE ÁGUAS E ELÉTRICI
DADE, usando da atribuição que lhe confere o í tem I da Por
taria n9 150 , de 11 de novembro de 1977, do Diretor- Geral 
do Depar tamento Nacional de Águas e Energia El i trica , resol 
ve : 

I - Aprovar o projeto apresentado pe l a Companhia de 
Elé tricidade do Amapá-CEA, relativo à construção da Us ina 
Diesel-Elétrica da Vila do Laranjal do Jari-Beiradão, com 
dois grupos ge radores de 284 KW, num total de 568 KW, loca
lizada no Muni cípio de Hazagão , Territór i o Federal do Amapá, 
com as caract erísticas t écnicas que constam do Processo ~~!E 
n9 703 . 496/83 ; 

II - Esclarecer que a responsabilidade do projeto e a 
de sua execução cabem, respectivamente ,ao seu autor e ao 
responsável técnico pela Companhia de Elétricidade do Amapã
CEA , perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquite tura 
e Agronomia; 

III - Fixar a data de 30 de janeiro de 1984 para térmi 
no das obras , ficando a Concessionár i a obrigada a comunicar 
sua conclusão no prazo de 60 dias contados a partir da data 
presentemente fixada; 

IV - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua pu
blicação . 

CESAR ROLAND DE }HRANDA FRAJ.'ICO 

MHE n9 703 .496 /83 
DCAE/SAP 

PROCURADORIA GERAL 

TEP.MO ADITIVO 

QUARTO (49) TE~~O ADITIVO AO CONVrNIO N9 032/82-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}~PÃ . E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~ZAGÃO, VISANDO CUSTEAR ENCARGOS 
COH A EXPANSÃO DE ENSINO DE 19 GRAU NAS LOCALIDADES DO INTE 
RIOR. 

Aos dez (10) dias do mes de f evereiro do ano de hum mi l 
novecentos e oitenta e quatro ( 1984) , o Gove rno do Territó
rio Federal do Amapá , neste ato representado por seu Gover
nador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado sim 
pl esmente GOVERNO e a Prefeitura ~unic ipa l de ~lazagão, re
presentada pelo seu Prefei to , Senhor EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ 
FERREIRA, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, re
solvem de comum acordo fi rmar o present e Termo Ad i tivo, con 
forme cláusulas e cond iç~es aba ixo especi ficadas : 

CLÁUSULA PR IMEIRA : O presente Termo Aditivo visa revi
gorar c estabe lecer o pe r íodo de vigência do Convênio or i giná 
rio pa ra 31 de dc>zembro de 1983 a 31 de março de 1984 . -

CLÃlSULA SEGU~DA : Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas du Conv~nio original . 

E, por estarem de comum acordo , firmam o presente Ter
mo Adit ivo, em c i nco (05) vins de igual t eor c forma na pr~ 
sença de duas (02) testemunhas . 

Macapá , 10 de fevere iro de 1984. 

A'INIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

EVUÁSIO PEDRO DE LU~ FERREI RA 
PREFE lTURA 

'l:ESTE:!UNIIAS : Bernardi no NPndes dos Santos 
~lt' i r e Jane :tonte i r o 

PODER JUDI C1ÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CO~CILIAÇÃO E JULGfu'!ENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edi t al fica NOTIFICADO RAH!UNDO FER ''.FlRA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, que temo pr<nc· •le 
48 (quarenta e oito) hora s , para receber na Secretaria el es 
ta J un ta , importância depositada pela r eclamada PROGEO LTD;\; 
nos au tos do processo 0 12/84- JCJ-MCP, em que refe rido ~t 
nhor é reclamante . 

SECRETARIA DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E Jt;LGA}!ENTO DE >~ 
CAPÁ, 13 de fevereiro de 1984 . 

EUTON RAI-!OS 
Di retor de Secretaria 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO A}~PÁ 

E D I T A L 

De conformidade com o disposto no art . 58 da Lei 4 . 215 
de 27 .04 .1 963 , faço p~blico que requereu inscriçio no qua 
dro de advogados desta Secção do Amapá da Ordem dos Advoga
dos do Brasil os bacharéis em Direito: SIMAS DO ESPIRITO 
SANTO DE FREITAS RIBEIRO , ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, JUVE
NAL MENDES, EDGARD HAESTRINI, PAULO JOSÉ DA SI LVA RM10S , 
JAIR JOSÉ DE GOUVEA QUINTAS . 

Secretar i a da Ordem dos Advogados do Brasil , Secção do 
Amapá , em 14 de fevereiro de 1984. 

~!ARIA MADALENA GOMES PICfu'IÇO 
Diretora da Secretaria 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLM~S DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem casar : PAULO GUEDES DE ARAÚJO e NA
DIR DUARTE ALVES . 

Ele é f i lho de Lazaro ~1e lo de Araúj o e de ~la ria de Lour 
des Guedes de Ara~jo . 

Ela é fi l ha de Brigido Alves (falecido) e de Eunice 
Duarte Alves . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que ·os i ni ba 
de casa r, um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapá, 15 de fevereiro de 1984 . 

SILVIA HELENA }1. MARI NHO 
Escrevente AD - HO 

CIC 098 474 302 - 25 
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Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças, as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma' riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
JX>r isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

DI ARIO OFIC IAL 

de família, por exemplo, 
pode ser uma g'!'ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peoaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro _grama 
Nacionãl de Museus Rua do 
Catete, 179A. Rio de)aneiro, 
RJ, CEP22L00. 

PRESERVE O_QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 
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Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<;>r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua identidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

